
INDICAÇÃO Nº 
3221
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido que peça aos órgãos competentes, a viabilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte mil reais), a ser utilizado na reforma da Maquina Motoniveladora no Município de Embaúba.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessário devido ao fato que o Município de Embaúba encontra-se, somente com uma Motoniveladora, sendo essa máquina, desde 01 de Janeiro de 1993 época essa que se deu à emancipação do Município de Embaúba, com isso a mesma encontra-se em péssimo estado de conservação e devido às condições financeiras em que se encontra o Município de Embaúba impossibilita a reforma da mesma.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 910126 171109 1803


